
 

Memorial Descritivo de Serviços 
 
Obra: Adequação da quadra de Tênis. 
Av. Antenor  Junqueira Franco, s/n.º - Parque Débora Paro 
Colina/SP. 
 
38.13.010 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com 
acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 30 mm, em polietileno 
de 
alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 
para 
instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera 
também 
a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; 
conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à 
enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência 
comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera 
os 
serviços de escavação. 
 
39.02.020 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento 
para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a 
enfiação e 
instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
41.10.340 Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 8,00 m 
1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 8,00 m, em aço 
SAE 
-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com 
prolongamento 
para engastar; referência Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; 
equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a 
execução da base de concreto para a fixação. 
 
41.12.210 Projetor LED modular, fluxo luminoso de 26294 lm, eficiência mínima de 125 l/W - 
150 W/200 W 
1) Será medido por unidade de projetor instalado (un) 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED modular com suporte para 
fixação, 
com índice de proteção mínimo IP67 no bloco ótico e IP54 no alojamento, índice de proteção IK 
de 
no mínimo 09, protetor de surto de no mínimo 10 KA, vida útil de no mínimo 50000 horas, com 
eficiência mínima de 125 l/W e fluxo luminoso mínimo de 26294 lm, temperatura de cor 4000 
até 
5000K; referências comerciais: CLF-MP200C da Conexled, HRS-200 da H2xtech, RFL180-
B502- 
002 da Pulse Led ou equivalente. 
 
40.11.010 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/40.11.010 220 V, 1200 VA, completo 
1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 



2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar lâmpadas, 
em 
termoplástico auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 
1200 
VA, inclusive o suporte de fixação. 
 
04.21.140 Remoção de poste metálico 
1) Será medido por unidade retirada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção de poste 
metálico, 
inclusive sistema de fixação; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 
 
41.10.340 Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 8,00 m 
1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 8,00 m, em aço 
SAE 
-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com 
prolongamento 
para engastar; referência Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; 
equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a 
execução da base de concreto para a fixação. 
 
06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 
1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 
solo, 
de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 
 
12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa 
1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do 
bloco e 
a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 
 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana 
ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará) 
de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 
desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos 



diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a 
mão 
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 
MPa. 
Norma técnica: NBR 12655. 
 
11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 
14.01.020 Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum 
1) Será medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo 
superior da 
viga baldrame e a cota do piso acabado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 
19cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
 
14.02.020 Alvenaria de elevação de 1/4 tijolo maciço comum 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
 
32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação 
1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, 
compreendendo: 
a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, 
com 
as características técnicas, 
- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó 
cinza) à 
base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e 
agregados 
minerais preparados na proporção recomendada pelo fabricante, atóxico, inodoro, que não 
altera a 
potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000 ou 
Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 
11905 e 
às características técnicas acima descritas; 
- Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive 
limpeza 
da superfície. 
 
14.04.210 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para 
vedação de 
14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 
técnicas: NBR 15270-1. 
 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 



2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
10.01.020 Armadura em barra de aço CA-25 fyk = 250 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-25 com fyk igual 250 MPa, dobramento, 
transporte 
e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item 
os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana 
ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará) 
de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 
desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
09.01.160 Desmontagem de forma em madeira para estrutura de vigas, com tábuas 
1) Será medido por área de forma desmontada (m²) 
2) O item remunera a mão de obra necessária para desmontagem completa de forma de 
madeira 
maciça para vigas, com tábuas e sarrafos. 
 
11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a 
mão 
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 
MPa. 
Norma técnica: NBR 12655. 
 
11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 
33.10.020 Tinta látex em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 
2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 
ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, 
diluente 



em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações 
do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, sobre superfície 
revestida 
com massa internas ou externas; referência comercial Látex acrílico fosco Standard fabricação 
Coral, Basf Suvinal (Suvinil Construções), Basf Standard fabricação Glasurit, Novacor 
fabricação 
Shewin Willians, Eucatex acrílico extra Standard fabricação Eucatex ou equivalente. Normas 
técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 
 
05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 
alvenaria,concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 
ou 
concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 
Tecnologia 
de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 
unidade 
de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. 
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